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Artigo 1.º 

Objectivos 

O presente Manual estabelece um conjunto de regras que definem os métodos e 

procedimentos de controlo interno, a adoptar por todos os serviços dos Serviços de 

Acção Social do Instituto Politécnico de Leiria. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

1. O presente Manual estabelece os princípios gerais que disciplinam todas as 

operações relativas à gestão dos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico 

de Leiria, nas suas diversas vertentes, nomeadamente, administrativa, financeira, 

orçamental, contabilística, patrimonial, aquisição de bens e serviços e 

empreitadas. 

2. O Administrador e os Responsáveis de Sectores dos Serviços de Acção Social 

deverão implementar e fazer cumprir as normas definidas no presente Manual. 

 

Artigo 3.º 

Objecto 

A Norma de Controlo Interno integra os procedimentos de controlo interno na área 

de receita, despesa, operações de tesouraria, cadastro e inventário dos bens e 

anexos ao presente Manual, designadamente, S.A. - Secretariado da Administração 

- S-A - S.A. - Expediente – Entradas - S.A. - S.A. - Expediente Saídas - S.A. - S.A. - 

Expediente – Cantina 2 – Campus 2 - S.A - S.A. - Rotina – Motoristas - S.A. - S.M. - 

Serviços Médicos - S.A. - S.D. - Sector do Desporto - S.A. - R.H. - Recursos Humano 

- S.A.E. - Sector de Apoio ao Estudante - S.A.E. – A -Sector da Prevenção - S.A.E. 

– B - Sector de Apoio Financeiro - S.A.E. – C - Sector do Alojamento - S.A.E. – D - 

Creche/Jardim de Infância - S.A.L. - Sector da Alimentação - S.A.L. – A – 

Alimentação - S.A.L. – A – Manutenção - Sector Financeiro - S.F. - A – 

Contabilidade - S.F. - B – Património - S.F. - C – Aprovisionamento - S.F. D - 

Processos Administrativos 
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Artigo 4.º 

Definição de funções de controlo 

responsáveis deve atender-se: 

a) À identificação das responsabilidades funcionais; 

b) Aos circuitos obrigatórios dos documentos e às respectivas verificações;  

c) Ao cumprimento dos princípios da segregação de funções, nomeadamente para 

salvaguardar a separação entre o controlo físico e o processamento dos 

correspondentes registos. 

 

Artigo 5.º 

Identificação funcional dos documentos administrativos 

Os documentos escritos que integram processos administrativos, todos os 

despachos e informações sobre eles exarados e os documentos do sistema 

contabilístico devem sempre identificar os dirigentes e demais trabalhadores que os 

subscrevem, bem como a qualidade em que o fazem, de forma legível. 

 

Artigo 6.º 

Princípios, regras e procedimentos 

Devem ser observados os princípios orçamentais, contabilísticos e patrimoniais, bem 

como todos os procedimentos contabilísticos estabelecidos no POC - Educação e 

demais legislação aplicável. 

 

Artigo 7.º 

Princípios orçamentais 

Tendo em vista a elaboração e a execução do orçamento dos Serviços de Acção 

Social do Instituto Politécnico de Leiria, deverão ser tomados em consideração os 

seguintes princípios orçamentais: 

a) Princípio da anualidade – os montantes previstos no orçamento são anuais, 

coincidindo o ano económico com o ano civil; 

b) Princípio da plenitude – unidade e universalidade – o orçamento é único e todas 

as despesas e receitas devem nele ser inscritas, em termos globais;  

c) Princípio do equilíbrio – o orçamento prevê os recursos necessários para cobrir 

todas as despesas; 
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d) Princípio da especificação – o orçamento deverá discriminar suficientemente 

todas as despesas e receitas nele previstas; 

e) Princípio da não compensação – todas as despesas e receitas deverão ser 

inscritas pela sua importância integral, sem deduções de qualquer natureza; 

f) Princípio da não consignação – o produto de quaisquer receitas não pode ser 

afecto à cobertura de determinadas despesas. 

 

Artigo 8.º 

Princípios contabilísticos 

A aplicação dos princípios contabilísticos fundamentais abaixo descritos deve levar à 

obtenção de uma imagem verdadeira e apropriada da situação financeira, dos 

resultados e da execução orçamental dos Serviços de Acção Social: 

a) Princípio da entidade contabilística - Constitui entidade contabilística todo o ente 

público ou de direito privado que esteja obrigado a elaborar e apresentar contas 

de acordo com o POC - Educação; 

b) Princípio da continuidade - Considera-se que a entidade opera 

continuadamente, com duração ilimitada; 

c) Princípio da consistência - Considera-se que a entidade não altera as suas 

políticas contabilísticas de um exercício para o outro. Se o fizer e a alteração 

tiver efeitos materialmente relevantes, esta deve ser referida de acordo com o 

anexo às demonstrações financeiras; d) Princípio da especialização (ou do 

acréscimo) - Os proveitos e os custos são reconhecidos quando obtidos ou 

incorridos, independentemente do seu recebimento ou pagamento, devendo 

incluir-se nas demonstrações financeiras dos períodos a que respeitem; 

d) Princípio do custo histórico - Os registos contabilísticos devem basear-se em 

custos de aquisição ou de produção, quer a valores monetários nominais, quer a 

valores monetários constantes; 

e) Princípio da prudência - Significa que é possível integrar nas contas um grau de 

precaução ao fazer as estimativas exigidas em condições de incerteza sem, 

contudo, permitir a criação de reservas ocultas ou provisões excessivas ou a 

deliberada quantificação de activos e proveitos por defeito ou de passivos e 

custos por excesso;  

f) Princípio da materialidade - As demonstrações financeiras devem evidenciar 

todos os elementos que sejam relevantes e que possam afectar avaliações ou 

decisões pelos utentes interessados; 
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g) Princípio da não compensação - Como regra geral, não se deverão compensar 

saldos de contas activas com contas passivas (balanço), de contas de custos e 

perdas com contas de proveitos e ganhos (demonstração dos resultados) e, em 

caso algum, de contas de despesas com contas de receitas (mapas de 

execução orçamental). 

 

Artigo 9.º 

Violação do Manual de Controlo Interno 

Por actos que contrariem o preceituado no presente Manual e nos Manuais de 

Procedimentos de cada sector respondem, directamente, os responsáveis dos 

serviços por si e pelos seus subordinados, sem prejuízo de posterior 

responsabilidade pessoal e disciplinar do autor do acto. 

 

Artigo 10.º 

Alterações e Casos Omissos 

1. O presente Manual pode ser alterado por deliberação dos órgãos de gestão dos 

Serviços de Acção Social, sempre que razões de eficiência e eficácia o 

justifiquem. 

2. As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos por deliberação 

do Conselho de Gestão. 

 

Artigo 11.º 

Entrada em vigor 

O presente Manual entra em vigor em 31 de Outubro de 2009. 
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Relação de Siglas 

SIGLAS 

CA Conselho Administrativo 

CGD Caixa Geral de Depósitos 

CIBE Cadastro e Inventário dos bens do Estado 

DGO Direcção Geral do Orçamento 

ESAD.CR Escola Superior de Artes e Design, de Caldas da Rainha 

ESECS Escola Superior de Educação e Ciências Sociais, de Leiria 

ESTG Escola Superior de Tecnologia e Gestão, de Leiria 

ESSLei Escola Superior de Saúde, de Leiria 

ESTM Escola Superior de Turismo e Tecnologia do Mar, de Peniche  

IPL Instituto Politécnico de Leiria 

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado 

PCI Processo de Controlo Interno 

PIABS Pedido Interno de Aquisição de Bens e Serviços 

PIAD Pedido Interno de Aquisição de Documentos 

POCE Plano Oficial de Contabilidade para o sector da Educação 

S.A. Secretariado da Administração 

S.A.E. Sector de Apoio ao Estudante 

S.Al. Sector Alimentar 

S.F. Sector Financeiro 

SAS Serviços de Acção Social 

 

DESIGNAÇÃO 
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CARACTERIZAÇÃO DA ACTIVIDADE 

I – Natureza jurídica 

Os Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Leiria são uma unidade 

orgânica do IPL dotados de personalidade jurídica e autonomia administrativa e 

financeira. 

 

II – Enquadramento Jurídico e Identificação da legislação enquadradora da 

actividade dos Serviços de Acção Social do IPL 

 

1. Enquadramento Estatuário e Financiamento  

 

 Lei 6/91, de 20 de Fevereiro – enquadramento do Orçamento do Estado; 

 Decreto-lei n.º 183/96, de 27 Setembro – Instrumentos de Gestão; 

 Decreto-lei nº 191/99, de 5 de Junho – Regime de Tesouraria do Estado; 

 Portaria n.º 949/99, de 28 de Outubro – Modelos de documentos de 

contratação pública; 

 Regulamento Orgânico dos Serviços de Acção Social do IPL – Despacho n.º 

3567/99, publicado na 2ª Série do Diário da República n.º 43, de 20 de 

Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 26873/2005 (2.ª 

série), publicado na 2ª Série do Diário da República n.º 248, de 28 de 

Dezembro; 

 Regulamento de funcionamento da Creche e Jardim-de-Infância, aprovado 

em 2003, com as deliberações anuais do Conselho Administrativo dos SAS; 

 Lei n.º 3/2004 de 15 de Janeiro, alterada pelo Decreto-Lei n.º 105/2007, de 3 

de Abril, e pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto – Aprova a Lei-quadro dos 

Institutos públicos; 

 Estatutos IPL – despacho Normativo nº6/2006 publicado na série I DR nº 25 

de 3/2006; 

 Regulamento de Funcionamento da Pousada do Instituto Politécnico de 

Leiria, aprovado em reunião do Conselho de Acção Social, realizada em 29 

de Novembro de 2007; 

 Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro. Regime jurídico das instituições de 

ensino superior; 
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 Regulamento de utilização dos Serviços Médicos do IPL, aprovado em 

reunião do Conselho de Acção Social, realizada em 19 de Dezembro de 2005 

e com as alterações aprovadas pelo Conselho de Acção Social de 29 de 

Novembro de 2007 e 06 de Junho de 2008; 

 Regulamento de funcionamento da Residência de Estudantes, aprovado em 

reunião do Conselho de Acção Social, realizada em 21 de Fevereiro de 2008; 

 Regras técnicas para atribuição de bolsa de estudo aos estudantes inscritos 

nas Escolas Superiores integradas no IPL, aprovado pelo Conselho de Acção 

Social, em 12 de Setembro de 2005, com as alterações aprovadas pelo 

Conselho de Acção Social, de 3 de Maio de 2006, 29 de Novembro de 2007 e 

alterações em Setembro de 2008 no respeitante ao apuramento do 

rendimento anual; 

 Código do Procedimento Administrativo. 

 

2. Regulamentação Interna 

 Normas de preenchimento do PIABS; 

 Deliberação relativa ao funcionamento do Fundo de Maneio; 

 Manual de fundos de caixa; 

 Procedimento de Cobranças de Receitas. 

 

3. Enquadramento contabilístico e fiscal 

 Lei n.º 8/90, de 20 de Fevereiro – Bases da Contabilidade Pública; 

 Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho – Regime de Administração financeira 

do Estado; 

 Resolução n.º 1/93 do Tribunal de Contas – Diário da República, 1.ª Série B, 

n.º 17, de 21 de Janeiro - Instruções e requisitos na organização e 

documentação das contas; 

 Portaria n.º 949/99, de 28 de Outubro – Modelos de documentos de 

contratação pública; 

 Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, com a redacção dada pela Lei n.º 48/2004, 

de 29 de Setembro – Enquadramento orçamental; 

 Norma Interpretativa (CNCAP) n.º 1/2001 – Período complementar; 
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 Norma Interpretativa (CNCAP) n.º 2/2001 – Movimentação conta 25 do 

POCP; 

 Série, n.º 79, de 23 de Abril – Instrução e tramitação dos processos de 

fiscalização prévia; 

 Portaria n.º 794/2000, de 20 de Setembro – POC Educação; 

 Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro – Código de Classificação 

Económica das Despesas e Receitas Públicas; 

 Decreto-Lei n.º 199/2004, de 18 de Agosto – Estabelece medidas de carácter 

extraordinário tendo em vista a regularização da situação jurídica do 

património do Estado e dos Institutos públicos; 

 Resolução n.º 13/2007 do Tribunal de Contas – Diário da República, 2.ª série; 

 Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro – Regime da realização de 

despesas públicas com locação e aquisição de bens e serviços; 

 Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro – Regime jurídico das empreitadas 

de obras públicas; 

 Circular Série A n.º 1314 – DGO – IVA contabilização como operação extra - 

orçamental. 

 
4. Cadastro e Inventário dos Bens 

 Decreto-Lei n.º 307/94, de 21 de Dezembro – Estabelece o regime de 

aquisição, gestão e alienação dos bens móveis do domínio privado do 

Estado; 

 Portaria n.º 671/2000, de 17 de Abril – Cadastro e Inventário dos Bens do 

Estado (CIBE); 

 Decreto-Lei n.º 153/2001, de 7 de Maio - Estabelece as regras em matéria de 

alienação a título gratuito de equipamento de informática pelos organismos 

da Administração Central no quadro dos respectivos processos de 

reequipamento e actualização de material de informática; 

 Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto – Reforma do regime do património 

imobiliário público. 

 

5. Regulamentação do Código dos Contratos Públicos (CCP) 

 Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro - Código dos Contratos Públicos; 
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 Decreto-Lei n.º 143-A/2008, de 29 de Julho: Estabelece os termos a que 

deve obedecer a apresentação e recepção de propostas, candidaturas e 

soluções no âmbito do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro; 

 Portaria n.º 701-A/2008, de 29 de Julho: Estabelece os modelos de anúncio 

de procedimentos pré-contratuais previstos no Código dos Contratos Públicos 

a publicitar no Diário da República; 

 Portaria n.º 701-B/2008, de 29 de Julho: Nomeia a comissão de 

acompanhamento do Código dos Contratos Públicos e fixa a sua 

composição; 

 Portaria n.º 701-C/2008, de 29 de Julho: Publica a actualização dos limiares 

comunitários; 

 Decreto - Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro: Cria a Agência Nacional de 

Compras Públicas, E. P. E., e aprova os respectivos estatutos; 

 Despacho N.º 32639-A/2008,  de 26 de Dezembro: Atribui as funções de 

entidade supervisora das plataformas electrónicas previstas no Código dos 

Contratos Públicos ao Centro de Gestão da Rede Informática do Governo; 

 Portaria n.º 701-D/2008, de 29 de Julho: Aprova o modelo de dados 

estatísticos; 

 Portaria n.º 701-E/2008, de 29 de Julho: Aprova os modelos do bloco técnico 

de dados, do relatório de formação do contrato, do relatório anual, do 

relatório de execução do contrato, do relatório de contratação e do relatório 

final de obra; 

 Portaria n.º 701-F/2008, de 29 de Julho: Regula a constituição, 

funcionamento e gestão do portal único da Internet dedicado aos contratos 

públicos (Portal dos Contratos Públicos ); 

 Portaria n.º 701-G/2008, de 29 de Julho: Define os requisitos e condições a 

que deve obedecer a utilização de plataformas electrónicas pelas entidades 

adjudicantes, na fase de formação dos contratos públicos, e estabelece as 

regras de funcionamento daquelas plataformas; 

 Portaria n.º 701-H/2008, de 29 de Julho: Aprova o conteúdo obrigatório do 

programa e do projecto de execução, bem como os procedimentos e normas 

a adoptar na elaboração e faseamento de projectos de obras públicas, 

http://www.base.gov.pt/
http://www.base.gov.pt/
http://www.base.gov.pt/
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designados «Instruções para a elaboração de projectos de obras», e a 

classificação de obras por categorias; 

 Portaria n.º 701-I/2008, de 29 de Julho: Constitui e define as regras de 

funcionamento do sistema de informação designado por Observatório das 

Obras Públicas; 

 Portaria n.º 701-J/2008, de 29 de Julho: Define o regime de 

acompanhamento e fiscalização da execução dos projectos de investigação e 

desenvolvimento e cria a respectiva comissão; 

 Decreto – lei n.º 200/2008, de 09 de Outubro: Aprova o regime jurídico 

aplicável à constituição, estrutura orgânica e funcionamento das centrais de 

compras; 

 Portaria n.º 772/2008, de 06 de Agosto: Define as categorias de bens e 

serviços cujos acordos quadro e procedimentos de aquisição são celebrados 

e conduzidos pela Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E. 

 

 

6. Enquadramento Recursos Humanos e contratação  

 Decreto-Lei nº 190/96, de 9 de Outubro – Balanço Social para organismos 

públicos; 

 Decreto-Lei nº 503/99, de 20 de Novembro, actualizado pela Decreto-Lei nº 

50-C/2007, de 6 de Março -Regime de acidentes em serviço e das doenças 

profissionais, no âmbito da Administração Pública; 

 Lei nº 3/2004, de 15 de Janeiro, alterada pelo Decreto-Lei nº 105/2007, de 3 

de Abril e actualizada pela Lei nº 51/2005, de 30 de Agosto – Aprova a Lei 

quadro dos institutos públicos; 

 Despacho nº 26873/2005 (2ª série) publicado no Diário da República nº 248, 

de 28/12/2005 – Regulamento Orgânico dos Serviços de Acção Social do 

Instituto Politécnico de Leiria; 

 Lei nº 53/2006, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

11/2008, de 20 de Fevereiro – regime de mobilidade especial; 

 Lei nº 62/2007, de 10 de Setembro – Regime jurídico das instituições do 

ensino superior e define a estrutura e o âmbito de apoio social ao estudante; 

 Lei nº 67/2007, de 31 de Dezembro – Regime da responsabilidade civil 

extracontratual do Estado e demais entidades públicas; 
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 Código do Procedimento Administrativo; 

 Lei nº 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, rectificada pela Declaração de 

Rectificação nº 22-A/2008, de 24 de Março e pelo artº 37º da Lei nº 64-

A/2008, de 31 de Dezembro – Estabelece os regimes de vinculação, de 

carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções 

públicas e de mobilidade interna e define por categoria e carreira os graus de 

complexidade e de conteúdo funcional;  

 Lei nº 58/2008, de 9 de Setembro – Estatuto Disciplinar da Função Pública; 

 Decreto Regulamentar nº 14/2008, de 31 de Julho – identifica os níveis da 

tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, 

correspondentes às posições remuneratórias nas categorias das carreiras 

gerais de técnico superior, assistente técnico e assistente operacional; 

 Lei nº 59/2008, de 11 de Setembro – Aprova o regime de contrato de trabalho 

em funções públicas, e regulamenta a actividade laboral em matéria de 

horários de trabalho, períodos de funcionamento dos estabelecimentos, das 

remunerações, descontos e suplementos remuneratórios, o âmbito do 

trabalho extraordinário seus limites e respectiva compensação e do regime 

de férias, faltas, licenças e dispensas. 

 Lei nº 64-A/2008, de 31 de Dezembro –Lei do Orçamento de Estado para 

2009 – que implementou diversas disposições relativas aos trabalhadores 

que exercem funções públicas, implicando alterações em diferentes 

diplomas, designadamente: 

o Lei nº 12-A/2008, 27/2 -LVCR; 

o Inscrições e descontos para subsistemas de saúde, ADSE, e 

alargamento da manutenção de beneficiário familiar aos 

descendentes até 26 anos; 

o Revisão das carreiras de corpos especiais e dos níveis 

remuneratórios das comissões de serviço; 

o Regras para admissão de pessoal até 31 de Dezembro de 2009; 

o Ao regime de mobilidade; 

o Abono para falhas; 

o Regime de trabalho a tempo parcial; 

o Alterações ao Decreto-Lei nº 100/99, de 31 de Março; 

o Regime de acidentes em serviço e das doenças profissionais, no 

âmbito da Administração Pública; 
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o Cedência de interesse público; 

o Comissão de serviço; 

o Cargos dirigentes e o direito à alteração de posicionamento 

remuneratório na categoria de origem; 

o Lei 3/2004 –Lei quadro dos institutos públicos; 

o Mobilidade interna –Lei 4/2004, Lei 51/2005, DL 200/2006 e 105/2007; 

o Regulamentos internos; 

o Mobilidade especial; 

o Mobilidade no sector empresarial; 

o Manutenção de inscrições na CGA. 

 Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria – Despacho Normativo nº 35/2008, 

publicado na 2ª Série do Diário da República nº 139 de 21 de Julho de 2008 e 

Rectificação nº 1826/2008; 

 Portaria nº 83-A/2009, de 22 de Janeiro – Regulamenta a tramitação do 

procedimento concursal, nos termos do nº 2 do artº 54º da Lei nº 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro; 

 Lei nº 4/2009, de 29 de Janeiro – define a protecção social dos trabalhadores 

que exercem funções públicas. 

 

7. Ajudas de Custo 

 Decreto-lei n.º 192/95, de 28 de Julho – Disciplina o abono de ajudas de 

custo por deslocação em serviço ao estrangeiro; 

 Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de Abril - Estabelece normas relativas ao abono 

de ajudas de custo e de transporte pelas deslocações em serviço público; 

 Ofício-Circular Conjunto nº 1/2003 da DGO/DGAP, em matéria de 

deslocações transfronteiriças com duração inferior a 24 horas.  

 

8. Enquadramento legislação alimentar 

 Regulamento (CE) nº 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho de 28 

de Janeiro de 2002, que determina os princípios e normas gerais da 

legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos 

Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros 

alimentícios;  
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 Regulamento (CE) nº 852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho de 29 

de Abril de 2004, relativo à higiene dos géneros alimentícios; 

 Regulamento (CE) nº 853/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho de 29 

de Abril de 2004, que estabelece regras específicas de higiene aplicáveis aos 

géneros alimentícios de origem animal;  

 Regulamento (CE) nº 854/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho de 29 

de Abril de 2004, que estabelece regras específicas de organização dos 

controlos oficiais de produtos de origem animal destinados ao consumo 

humano;  

 Decreto-lei nº 113/2006 de 12 de Junho, que visa assegurar a execução e 

garantir o cumprimento, no ordenamento jurídico nacional, das obrigações 

decorrentes dos Regulamentos (CE) nº 852/2004 e 853/2004, ambos do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 29 de Abril;  

 Decreto-lei nº 113/2006 de 12 de Junho, que visa assegurar a execução e 

garantir o cumprimento, no ordenamento jurídico nacional, das obrigações 

decorrentes dos Regulamentos (CE) nº 852/2004 e 853/2004, ambos do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 29 de Abril;  

 Decreto Regulamentar n.º 20/2008 que estabelece os requisitos específicos 

relativo às instalações, funcionamento e classificação dos estabelecimentos 

de restauração ou bebidas, revogando o Dec. Reg. 4/99 de 1 de Abril.  

 

III – Organização Contabilística / Fiscal 

 Fiscalidade 

O SAS encontra-se no regime misto de IVA. 

 Contabilidade 

O art.º 4 do POCE, art.º 50 do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, e o art.º 12 da 

Lei n.º 37/2003, de 28 de Julho, definem que os documentos de prestação de contas 

são: 

a) Balanço; 

b) Demonstração de resultados; 

c) Mapas de execução orçamental (receitas e despesa); 

d) Mapas de fluxos de caixa; 
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e) Mapa da situação financeira; 

f) Anexos às demonstrações financeiras; 

g) Relatório de gestão; 

h) Parecer do órgão fiscalizador. 

O parecer do órgão fiscalizador referido na alínea h) e previsto no n.º 3 do artigo 50.º 

do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, deverá ser acompanhado por uma 

certificação legal de contas, se o referido órgão integrar um revisor oficial de contas, 

ou um relatório do conselho fiscal, caso exista. 
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Secretariado da Administração 

 

 

 

O Secretariado da Administração exerce funções de apoio e secretariado à 

Administração dos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Leiria e todas 

as actividades complementares. 
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1) Objectivo 

Identificar e registar a entrada de documentos de origem externa, assegurando a 

sua distribuição controlada e respectivo arquivo. 

 

2) Campo de aplicação 

Aplica-se na entrada e registo de correspondência e demais documentação. 

 

3) Procedimento 

Todo o correio externo (ofícios, circulares, faxes, e-mail, etc.), é entregue no 

Secretariado da Administração(S.A.). 

3.1. O SA procede à: 

a) Abertura e triagem da correspondência; 

b) Verificação e anexação de antecedentes; 

c) Remessa para a Secção Administrativa. 

 

Correspondência para registo: 

3.1 A Secção Administrativa: 

a) Apõe o registo de entrada; 

b) Fotocopia o rosto da correspondência e arquiva em pasta própria 

(copiador de entradas); 

c) Devolve a correspondência ao SA, respeitando os seguintes 

horários:  

 Período da manhã: até às 12:00 horas 

 Período da tarde: até às 17:00 horas 

 

3.2. O SA prepara e remete a correspondência para despacho do Senhor  

Administrador. 

3.3. Após despacho, a correspondência é devolvida ao Secretariado da 

Administração que o entrega, à Secção Administrativa. 

3.4. A Secção Administrativa: 

a) Fotocopia o rosto de toda a documentação e arquiva, por ordem 

numérica, no copiador geral de entradas; 

S.A. – S.A.1 – EXPEDIENTE - ENTRADAS 
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b) Assegura o encaminhamento da correspondência aos Sectores / 

Unidades / Colabores indicados em cada despacho; 

c) Procede ao registo informático de toda a correspondência 

recepcionada. 

3.5. Correspondência que não carece de registo: 

A Secção Administrativa assegura o encaminhamento de toda a 

correspondência. 

 

4) Intervenientes: 

a) Secretariado da Administração; 

b) Secção Administrativa; 

c) Demais Sectores e Unidades dos SAS. 

 

5) Impressos e registos 
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1. Objectivo 

Registar a saída de documentos, garantindo a sua expedição. 

 

2. Campo de aplicação 

Aplica-se na saída de correspondência e demais documentação. 

 

3. Procedimento 

3.1. Para expedição do correio via C.T.T., cada Colaborador deverá: 

a) Apor o registo de saída de documento, deixando cópia da folha de 

rosto na Secção Administrativa, a fim de ser arquivada em pasta 

própria (copiador geral de saídas). 

b) Entregar, até às 16:40 horas, no Secretariado da Administração, a 

documentação pronta para expedição (incluindo preenchimento de 

registos e outra documentação que seja necessária). 

 

 O Secretariado da Administração: 

c) Procede à organização da correspondência para expedição. 

d) Preenche o formulário próprio dos C.T.T.. 

 

O motorista: 

e) Procede ao levantamento da correspondência, junto do SA, entrega 

nos C.T.T. 

f) Entrega 1 exemplar do documento de expedição no SA, para aí ser 

arquivado. 

 

3.2. Para expedição de correspondência, via fax, cada Colaborador deverá: 

a) Proceder nos termos referenciados em a) do ponto 3.1) da presente 

norma. 

b) Proceder à expedição via fax do documento. 

c) Anexar o comprovativo de envio ao original do documento 

expedido. 

 

 

 

  

S.A. – S.A.2 – EXPEDIENTE - SAÍDAS 
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4. Intervenientes 

a) Secretariado da Administração; 

b) Secção Administrativa; 

c) Demais Sectores e Unidades dos SAS. 

 

5. Impressos e registos 
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